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RESUMO 

O presente trabalho aborda os pilares do programa brasileiro Operador Econômico Autorizado, 

bem como suas modalidades, características e benefícios. Baseia-se na pesquisa do programa de 

Facilitação e Segurança do Comércio Global (SAFE), o qual originou o programa brasileiro OEA. 

Tem como objetivo demonstrar a implementação da terceira fase do programa OEA, o qual 

vincula órgãos do Estado e administrações públicas. Pretendeu-se demonstrar no presente ensaio 

científico, a vinculação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ao programa 

OEA, sob a modalidade Integrada. Para tanto, foram relatadas suas principais funções e relevância 

para a economia e mercado brasileiro. Logo, observou-se que para dar inicío as operações na 

modalidade Integrado, o MAPA realizou um levantamento das empresas certificadas como OEA 

da Receita Federal do Brasil (RFB), constatando que as únicas empresas certificadas são do setor 

de agrotóxicos. A partir da análise de documentos oficiais publicados, observou-se os critérios de 

elegibilidade e conformidade de acordo com o setor, para assim dar início ao projeto-piloto de 

importação de agrotóxicos. Sendo assim, apresentar-se-á os resultados do projeto-piloto de 

importação nas operações aduaneiras, nos parâmetros da certificação do OEA-integrado ao 

MAPA. 
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